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DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo ao Contrato n. 066/2016. SEI n. 0027308-31.2016.6.17.8000.
CONTRATANTE: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. CONTRATADA: Potencial
Engenharia e Instalações LTDA. CNPJ: 01.724.109/0001-34. OBJETO: REPACTUAÇÃO do valor
do custo do quilômetro rodado, que passará a importar em R$ 1,25, a partir de junho de
2020, totalizando R$ 51.985,35; SUPRESSÃO de R$ 315.397,08 referente à redução do
quantitativo de deslocamentos e de diárias, a partir de setembro de 2020. FUN DA M E N T O
LEGAL: art. 37, XXI, da Constituição Federal e na Cláusula Décima, Parágrafos Quarto e
Sexto, incisos I, II, IV e V do Contrato n.º 066/2016; art. 65, I, "b" c/c §§ 1º e 2º da Lei n.º
8.666/93 bem como no Parágrafo Quarto da Cláusula Primeira do Contrato n.º 066/2016.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.098.898,34 para o período de 01/01/2020 a 31/08/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02122003320GP0026; Natureza da Despesa:
339037; Nota de Empenho: 2020NE001269, de 18/11/2020; Especie: Anulação
2020NE000215, de 28/01/2020; Valor do Empenho: R$ 80.872,53; Programa:
02122003320GP0026; Natureza da Despesa: 339037; Nota de Empenho: 2020NE001274, de
18/11/2020; Especie: Est. Anul. NE 2020NE001236, de 05/11/2020; Valor do Empenho: R$
71.000,00. DATA DE ASSINATURA: 24/11/2020. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Orson
Santiago Lemos, Diretor-Geral e pela Contratada, Jorge Luís Galvão Barros, Sócio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato n. 020/2019. SEI n. 0013860-83.2019.6.17.8000.
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e Ticket Soluções HDFGT S.A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57. OBJETO: SUPRESSÃO de R$ 123.855,85 referente a redução do
consumo de combustíveis e lubrificantes, a partir da assinatura do Termo Aditivo;
ACRÉSCIMO de R$ 30.000,00, sendo R$ 20.000,00 referente a peças e acessórios e R$
10.000,00 para serviços de manutenção preventiva e corretiva, a partir da assinatura do
Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, I, "b" e § 1º da Lei n. 8.666/93, bem como
no Parágrafo Terceiro da Cláusula Primeira do Contrato n.º 020/2019. VALOR DO
CONTRATO: R$ 3.443.869,38 para o período de 01/01/2020 a 31/12/2024. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02122003320GP0026; Natureza da Despesa: 339030; Nota de
Empenho: 2020NE001080, de 02/10/2020; Espécie: Reforço 2020NE000210, de
28/01/2020; Valor: R$ 20.000,00; Programa: 02122003320GP0026; Natureza da Despesa:
339039; Nota de Empenho: 2020NE001081, de 02/10/2020; Espécie: Reforço
2020NE000212, de 28/01/2020; Valor: R$ 10.000,00. DATA DE ASSINATURA: 25/11/2020.
SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-Geral e pela Contratada,
Luciano Rodrigo Weiand, Gerente de Licitações e Diego Vitória de Moraes, Coordenador
Administrativo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo ao Contrato n. 018/2019. SEI n.º 0015779-10.2019.6.17.8000.
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e Money Turismo EIRELI EPP.
CNPJ: 37.979.739/0001-05. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato, pelo período
de 01/01/2021 até 01/01/2022; ACRÉSCIMO de R$ 1.277,90, a partir de 01/01/2021,
referente ao aumento das despesas com passagens aéreas. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57,
inciso II, da Lei n. 8.666/93, e na Cláusula Segunda do Instrumento Contratual; art. 65, I,
"b" e § 1 da Lei n. 8.666/93, bem como no Parágrafo Quarto da Cláusula Primeira do
Contrato n. 018/2019. VALOR DO CONTRATO: R$ 498.689,88, para o período de
01/01/2021 a 01/01/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ações: 167661 - Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Estado de Pernambuco; 167662 -
Capacitação de Recursos Humanos - Plano Orçamentário 002 de Julgamento de Causas e

Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral; 167660 - Capacitação de Recursos Humanos -
EJE e 167866 - Implantação do Sistema de Automação de Identificação do Eleitor. Natureza
da despesa/Subelemento da Despesa: 3390.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção
/ Passagens para o país. Plano Interno: ADM PASSAG; ADM PASMEM; ADM ESCJUD; PE
CAPPAC; PE CAPEJE e REV PASSAG. Valor do Empenho: R$ 498.689,88. DATA DE
ASSINATURA: 25/11/2020. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-
Geral e pela Contratada, Carlos Alberto Silva Montoril, Diretor-Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Termo de Concessão de Uso n. 13/2019. SEI n. 0003213-
29.2019.6.17.8000. CONCEDENTE: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.
CONCESSIONÁRIA: Valdete C de Lima Lanchonete - ME. CNPJ: 33.762.504/0001-06. OBJETO:
REGISTRO da suspensão da execução do Termo de Concessão de Uso, pelo período de
12/03/2020 a 13/09/2020, diante da adoção de medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública decorrente da COVID-19; REGISTRO da suspensão do
pagamento da taxa mensal objeto da concessão, pelo período de 12/03/2020 a
13/09/2020; PRORROGAÇÃO do prazo de pagamento da taxa mensal de utilização, que
deverá ser realizado até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao do uso da área;
REAJUSTE no valor da taxa de utilização mensal passará a importar em R$ 2.357,10,
considerando a variação do IPCA (IBGE) referente ao período de setembro de 2019 a
agosto de 2020. FUNDAMENTO LEGAL: art. 78, XIV, da Lei n.º 8.666/1993; Cláusula Sexta
do supracitado Instrumento. VALOR DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO: R$ 55.975,66 para
o período de 06/09/2019 a 06/09/2021. DATA DE ASSINATURA: 24/11/2020. SIGNAT Á R I O S :
pelo Concedente, Orson Santiago Lemos, Diretor-Geral e pela Concessionária, Valdete
Cordeiro de Lima, Diretora Administrativa.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2020.0.000055109-9. CONTRATO Nº 83/2020. OBJETO: Contratação do curso
"Cumprimento de sentença - obrigação de pagar quantia certa", in company e na
modalidade à distância. CONTRATADA: IDDE - INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO
DEMOCRÁTICO LTDA. CNPJ: 08.957.721/0001-04. FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/1993, com
redação da Lei nº 8.883/1994. VALOR TOTAL: R$25.000,00, conforme Nota de Empenho nº
1708/2020. VIGÊNCIA: de 26/11/2020 a 30/4/2021. Elemento de despesa: 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Programa: Capacitação de Recursos
Humanos, do orçamento do TRE/RJ.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: Extrato das ARPs nº. 69 e 70/2020, decorrente do Pregão Eletrônico
36/2020/TRE-RO. Processo SEI 0002194-13.2020.6.22.8000. ARP 69/2020.
Adjudicatária: MIL PRINT INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 23.791.227/0001-06.
Objeto: Item 2 do Edital. Impressora Multifuncional. Modelo/Versão: MX421ADE
+ TONER 56FBH00. Marca: LEXMARK. Unid. Quant. 16. Valor Unit. R$ 2.827,63.
Vlr total da ARP, R$ 45.242,08. ARP 70/2020. Adjudicatária: REPREMIG
REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA. CNPJ: 65.149.197/0002-
51. Objeto: Item 1 do Edital. Impressora Multifuncional. Modelo/Versão: LaserJet
Pro M428fdw. Marca: HP. Unid. Quant. 64. Vlr Unit. R$ 2.680,00. Vlr total da
ARP, R$ 171.520,00. Valor total das ARPs, R$ 216.762,08. Vigência das ARP, 12
meses a contar da publicação no D.O.U. Assinada em 24.11.2020, por LIA MARIA
ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO, e pelos representantes da
Adjudicatárias.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CO N T A B I L I DA D E

COORDENADORIA DE MATERIAL DE PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 37/2020

Superadas as fases de aceitação de habilitação, o Pregoeiro declarou vencedoras do
certame as licitantes LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI, CNPJ 18.153.504/0001-
07, item 01, valor 28.438,20; ACRONET CORPORATIVO COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ
15.512.542/0001-10, itens 02 e 03, valor 11.100,00. Deserto o recurso, adjudicou-se o
objeto às respectivas vencedoras. Valor total do certame R$ 39.538,20.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

(SIDEC - 27/11/2020) 070024-00001-2020NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 98/2020

Objeto: registro de preço para contratação de serviços de manutenção de extintores de
incêndioO pregoeiro do TRE torna público o resultado da licitação em epígrafe. Sagrou-se
vencedora a licitante GIACOMO RESENSE SEOLIN - ME para o grupo único. _São Paulo, 26
de novembro de 2020 _Ricardo Mendonça Falcão _ Pregoeiro do TRE-SP

ANA CAROLINA DA SILVA ROCHA
Equipe de apoio

(SIDEC - 27/11/2020) 070018-00001-2020NE000061

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2020 - UASG 70018

Nº Processo: 048.145-53.2019. Objeto: Aquisição de conjuntos de microcomputadores..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 30/11/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Francisca Miquelina, 123, Bela Vista - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/70018-5-00105-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 30/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/12/2020
às 13h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

WALDIR SEBASTIAO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

(SIASGnet - 24/11/2020) 70018-00001-2020NE000169
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo resolve aplicar a WALLACE
LUIZ DE SOUZA RESINAS EIRELI, CNPJ nº 14.042.305/0001-70, a penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a União, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, pelo período
de 1 (um) ano, a contar desta publicação, bem como a multa compensatória, prevista no
art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93, de R$ 143,49.

As penalidades resultam da apuração de irregularidades ocorridas no Pregão
Eletrônico Federal nº 15/2019, mediante processo administrativo SEI 0071743-
36.2019.6.26.8000.

São Paulo-SP, 27 de Novembro de 2020.
ALESSANDRO DINTOFF

Secretário de Administração de Material

AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo resolve aplicar a FR2
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ nº 26.455.918/0001-19, a penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a União, com base no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, pelo período de 1 (um) ano, a contar desta publicação, bem como a multa
compensatória, prevista no art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93, de R$ 1.806,50.

As penalidades resultam da apuração de irregularidades ocorridas no Pregão
Eletrônico Federal nº 108/2019, mediante processo administrativo SEI 0037104-
55.2020.6.26.8000.

São Paulo-SP, 27 de Novembro de 2020.
ALESSANDRO DINTOFF

Secretário de Administração de Material

AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo resolve aplicar às
empresas CMMS CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 17.653.082/0001-76, e C4F CONSTR U Ç ÃO
EIRELI, CNPJ nº 30.700.552/0001-73, a penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a União, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, pelos períodos de 4 (quatro) e
2 (dois) meses, respectivamente, a contar desta publicação.

As penalidades resultam da apuração de irregularidades ocorridas no Pregão
Eletrônico Federal nº 3/2020, mediante processo administrativo SEI 0006768-
68.2020.6.26.8000.

São Paulo-SP, 27 de Novembro de 2020.
ALESSANDRO DINTOFF

Secretário de Administração de Material

AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo resolve aplicar
a FLAVIA MARQUES MAYRINCK PAPELARIA E SERVIÇOS, CNPJ nº
28.887.169/0001-24, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, pelo período de 1 (um) ano,
a contar desta publicação, bem como a multa compensatória, prevista no art.
87, inciso II, da Lei nº 8.666/93, de R$ 85,80.

As penalidades resultam da apuração de irregularidades ocorridas no
Pregão Eletrônico Federal nº 98/2019, mediante processo administrativo SEI
0055489-85.2019.6.26.8000.

São Paulo-SP,27 de Novembro de 2020.
ALESSANDRO DINTOFF

Secretário de Administração de Material
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